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CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRADE DE FREITAS

COMISSÃO DE JUS"CA E REDACÃO

Parecer: 002/2024

0

0

Assunto:

DISPÕE   SOBRE   A   CRIAÇÃO   DE   COMISSÃO   ESPECIAL   PARA   ESTUDO,   REVISÃO   E

REFORMA DO  REGIMENTO INTERNO DO PODER LEGISLATIVO DE JERICÓ/PB.

RELATÓRI0

Compete  à  Comissão  Pemanente  de  Justiça  e  Redação  nos  temos  do  art.  37  do
Regimento   lnterno   da   Câmara   Municipal   de   Jericó,   opinar  e  emitir  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                      aprese ntados                      n esta                      casa.

Em  observância  ao  artigo  61  e  §  1° do  Regimento  lntemo  desta  Casa,  o  Projeto  de
Resolução  001/2024  está  em  hamonia  com  o  Regimento  lnterno  e  deve  ser  aprovado  pela
Comíssão de Justiça e Redação.

Diante  do  exposto,   opino,   pela  aprovação  do  Projeto  de  Resolução  001/2024  de
autoria   da   Mesa   D'iretora  da   Câmara   Municipal  de  Jericó,   que  dispõe  sobre   a  criação  de
comissão  especial  para estudo,  revisão e  refoma do  regimento  interno  do  poder legislativo de
Jericó/PB.

Voto, pela aprovação do Projeto de Resolução 001/2024 de autoria da Mesa Diretora da Câmara
Munic.ipal  de  Jericó,  que  dispõe  sobre  a  criação de  comíssão  especial  para  estudo,  revisão  e
reforma do regimento intemo do poder legislativo de Jericó/PB.

Jeíicó PB, em  13 de março de 2024.

r
Joiltón%ves Mon`teiro

Re'ator
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